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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei visa disciplinar a cobrança pelos detentores de Certificado 

de Proteção de Cultivar, nos termos da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, de 

contraprestação pecuniária pela utilização de cultivares ou variedades vegetais 

para a produção agrícola. 

Art. 2º Nos termos dos art. 8º e 10, inciso II, da Lei nº 9.456, de 1997, as 

obrigações pecuniárias referentes à utilização de cultivar protegida incidem 

exclusivamente sobre a comercialização de sementes ou de outros materiais 

reprodutivos. 

Parágrafo único. O valor das obrigações pecuniárias corresponderá a 

percentual sobre o valor de mercado das sementes e será pactuado entre as 

entidades nacionais representativas dos agricultores e dos trabalhadores rurais, 

e as entidades de representação das empresas obtentoras, na forma do 

Regulamento.  

Art. 3º A proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual 

referente a cultivar, incluindo a reprodução de sementes, se efetua 

exclusivamente mediante a aplicação da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, 

consoante o disposto no art. 2º da referida Lei, não se aplicando, sobre a 

matéria, sob qualquer hipótese, a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil é signatário do Acordo TRIPS (Trade-Related Aspects of 
Intellectual Property Rights). Os termos deste Acordo encontram-se contidos no 

Anexo 1C do Tratado de Marrakesh, ratificado pelo país através do Decreto nº 

1.355 de 30 de dezembro de 1994 que incorporou a Ata final da Rodada Uruguai 

das Negociações Comerciais Multilaterais do GATT que resultou, também, na 

criação da OMC – Organização Mundial do Comércio.  

No que tange à propriedade intelectual sobre obtenções vegetais, o art. 

27, III, “b”, do mencionado Protocolo, obriga a adoção pelos membros da OMC, 

do sistema de patentes ou de um sistema sui generis, ou ainda, de um sistema 

que combine os anteriores. 

Ante essas opções, e sob as pressões internacionais face a ausência de 

legislação interna sobre a proteção para as obtenções vegetais, o Brasil aprovou 

a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, por meio da qual preferiu um sistema sui 
generis de proteção de cultivares baseado no reconhecimento do direito do 
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melhorista. Descartou, pois, a proteção das obtenções vegetais por patentes, ou 

por sistema misto, deixando explícito, no seu art. 2º, que o Certificado de 

Proteção de Cultivar estipulado pela Lei constitui a única forma de proteção 

correspondente. Portanto, a Lei coibiu, de forma inequívoca, a possibilidade de 

dupla proteção sobre obtenções vegetais. Por conseguinte, blindou a matéria dos 

efeitos da Lei de Patentes (Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996).   

Esta opção de legislação de proteção de cultivares, a qual, reiteramos, 

inadmitiu sistema de proteção por patente ou misto, foi compatível com a versão 

1978 de legislação da espécie proposta pela UPOV (União Internacional para a 

Proteção de Obtenções Vegetais), entidade da qual o Brasil passou a ser 

signatária a partir de 1998, que regula, no âmbito internacional, direitos e 

deveres relativos à propriedade intelectual no campo do melhoramento vegetal. 

A Mensagem Presidencial nº 81, de 1996, que encaminhou o pedido de 

urgência ao Congresso Nacional para a tramitação do Projeto de Lei sobre 

Proteção de Cultivares centrou as razões para a urgência justamente nas 

vantagens para o Brasil de evitar a dupla proteção caso o país não viesse a aderir, 

no tempo previsto, à versão 1978 da UPOV. Assim argumentou o então Presidente 

Fernando Henrique Cardoso na Mensagem mencionada: 
“......Caso o Brasil não venha a dispor de proteção de cultivares nesse prazo concedido 
excepcionalmente [..], só restará a alternativa de vir a aderir à mesma convenção na sua versão 
revisada em 19.3.91, o que não parece adequado, por permitir a dupla proteção, inclusive 
mediante patentes...” (grifei). 

Assim, o padrão da legislação brasileira sobre a proteção de obtenções 

vegetais, pelo reconhecimento do direito do melhorista, além de compatível com 

os direitos dos agricultores e com os interesses nacionais refletiu decisão 

técnica de inegável perspicácia. Sobre este aspecto, após citar interpretações de 

vários especialistas, assim conclui o Escritório de advocacia Néri Perin 

Advogados Associados em ação judicial proposta por sindicatos patronais rurais 

do Rio Grande do Sul contra práticas da empresa Monsanto: se o cultivar abriga a 

tecnologia e está protegido pela Lei de Proteção de Obtenção Vegetais, 

configuraria inequívoca dupla proteção o registro da tecnologia no INPI para fins 

de carta-patente. 

Portanto, do exposto resta claro, conforme previsão no art. 10, II, da Lei 

de Proteção de Cultivares, legislação espelhada na versão UPOV 1978 que traduz 

opção de proteção da propriedade intelectual pelo direito do melhorista, que não 

fere este direito quem usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto 

obtido do seu plantio. Em decorrência, a possibilidade da incidência de royalties 

alcança, exclusivamente, a comercialização de sementes ou de outros materiais 

reprodutivos. 
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Em afronta à legislação brasileira, e em atitudes de exploração dos 

agricultores do país, empresas como a Monsanto, passaram a decretar o direito 

de dupla proteção, a exemplo do que vem ocorrendo com a soja RR. Além de 

royalties sobre as sementes em valores abusivos, cobram taxas tecnológicas 

ainda mais abusivas que incidem sobre o valor do produto final comercializado. 

Diante desses atos abusivos e arbitrários, os agricultores de todos os 

portes, em especial os grandes, do Rio Grande do Sul ao Mato Grosso, passaram a 

buscar na Justiça ações punitivas à Monsanto e reparadoras das normas legais 

sobre a matéria. 

Todavia, além das medidas judiciais corretivas, para vedar qualquer brecha 

institucional que alimente manipulações sobre a matéria, consideramos 

imprescindível a afirmação cabal no ordenamento legal do país dos termos para as 

obrigações pecuniárias por parte dos agricultores brasileiros em decorrência dos 

direitos de propriedade intelectual sobre obtenções vegetais conforme 

consagrado na legislação brasileira. 

Para tanto, este Projeto de Lei, consistente com a Lei de Proteção de 

Cultivares e com os compromissos assumidos com a UPOV, define com precisão 

que contraprestação pecuniária pela utilização de cultivares ou variedades 

vegetais para a produção agrícola se justificam, apenas, sobre a comercialização 

de sementes ou de outros materiais reprodutivos. A proposição também deixa 

clara a inaplicabilidade da Lei de Patentes na imposição de obrigações adicionais 

aos agricultores, reafirmando-se, pois, a vedação à dupla proteção. 

Isso decorre do fato de a agricultura envolver atividade de interesse 

público estratégico pela sua essencialidade para a segurança alimentar da 

população brasileira. E, de outra parte, pelas implicações do contexto 

tendencialmente monopólico do controle de mercado dos insumos, a exemplo do 

ocorre com as sementes, notadamente no nicho da transgenia, o Projeto procurar 

impedir abusos decorrentes do poder econômico. 

Para tanto, além de propor que as obrigações pecuniárias derivadas da 

proteção dos cultivares reflitam taxa sobre o valor das sementes, sugere que 

esta seja pactuada pelas entidades nacionais representativas das partes, 

conforme normas a constarem do Regulamento. 

Ante o exposto, contamos com o reconhecimento dos parlamentares sobre 

a relevância política da matéria para a aprovação do PL. 

 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2010 

 

Deputado Beto Faro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997 
 

 Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Fica instituído o direito de Proteção de Cultivares, de acordo com o 

estabelecido nesta Lei.  

 

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual referente a 

cultivar se efetua mediante a concessão de Certificado de Proteção de Cultivar, considerado 

bem móvel para todos os efeitos legais e única forma de proteção de cultivares e de direito 

que poderá obstar a livre utilização de plantas ou de suas partes de reprodução ou de 

multiplicação vegetativa, no País.  

 

Art. 3º Considera-se, para os efeitos desta Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito de Proteção 

 

 Art. 8º A proteção da cultivar recairá sobre o material de reprodução ou de 

multiplicação vegetativa da planta inteira.  

 

Art. 9º A proteção assegura a seu titular o direito à reprodução comercial no 

território brasileiro, ficando vedados a terceiros, durante o prazo de proteção, a produção com 

fins comerciais, o oferecimento à venda ou a comercialização, do material de propagação da 

cultivar, sem sua autorização.  

 

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida aquele que:  
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I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento ou em 

estabelecimento de terceiros cuja posse detenha;  

II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido do seu 

plantio, exceto para fins reprodutivos;  

III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento genético ou na 

pesquisa científica;  

IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para doação ou troca, 

exclusivamente para outros pequenos produtores rurais, no âmbito de programas de 

financiamento ou de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos públicos ou 

organizações não-governamentais, autorizados pelo Poder Público.  

§ 1º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para a cultura da 

cana-de-açúcar, hipótese em que serão observadas as seguintes disposições adicionais, 

relativamente ao direito de propriedade sobre a cultivar:  

I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, o produtor 

obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito sobre a cultivar;  

II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, não poderá 

este ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura desenvolvida pelo produtor;  

III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por 

produtores que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais com área equivalente a, 

no mínimo, quatro módulos fiscais, calculados de acordo com o estabelecido na Lei nº 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, quando destinadas à produção para fins de processamento 

industrial;  

IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que, 

comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação desta Lei, processo de 

multiplicação, para uso próprio, de cultivar que venha a ser protegida.  

§ 2º Para os efeitos do inciso III do caput , sempre que:  

I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para produção 

comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular da segunda obrigado a obter a 

autorização do titular do direito de proteção da primeira;  

II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada de uma 

cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada à autorização do titular da 

proteção desta mesma cultivar protegida.  

§ 3º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no inciso IV do 

caput , aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes requisitos:  

I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, arrendatário ou 

parceiro;  

II - mantenha até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda o recurso 

eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade agropecuária o exigir;  

III - não detenha, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais, 

quantificados segundo a legislação em vigor;  

IV - tenha, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual proveniente da 

exploração agropecuária ou extrativa; e  

V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo.  

 

Seção IV 

Da Duração da Proteção 
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Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do 

Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras, as 

árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o 

seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.  

 

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o 

seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se 

mediante:  

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;  

II - concessão de registro de desenho industrial;  

III - concessão de registro de marca;  

IV - repressão às falsas indicações geográficas; e  

V - repressão à concorrência desleal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Promulgo a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada 

Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e Considerando 

que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 

1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 

Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 1994;  

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela 

República Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 

de dezembro de 1994;  
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Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa 

do Brasil em 1º de janeiro de 1995,  

DECRETA: 

 

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nele contém.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ANEXO 

 

ATA FINAL EM QUE SE INCORPORAM OS RESULTADOS DA RODADA URUGUAI 

DE NEGOCIAÇÕES COMERCIAIS MULTILATERAIS 

 

1 - Tendo-se reunido com o objetivo de concluir a Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais, os representantes dos Governos e das Comunidades 

Européias, membros do Comitê de Negociações Comerciais, concordam que o Acordo de 

estabelecimento da Organização Mundial de Comércio (denominada nesta Ata Final como 

"Acordo (Constitutivo da OMC"), as Declarações e Decisões Ministeriais e o Entendimento 

sobre os Compromissos em Serviços Financeiros, anexos à presente Ata, contêm os resultados 

de suas negociações e formam parte integral desta Ata Final. 

 

2 - Ao firmar a presente Ata Final, os representantes acordam: 

a) submeter, na forma apropriada, o Acordo Constitutivo da OMC à consideração 

de suas respectivas autoridades competentes, com vistas a delas receber a aprovação do 

acordo em conformidade com seus procedimentos; e 

b) adotar as Declarações e Decisões Ministeriais. 

3 - Os representantes acordam que é desejável a aceitação do Acordo Constitutivo 

da OMC por de todos os participantes da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais 

Multilaterais (denominados doravante "participantes"), com vistas à sua entrada em vigor ate 

1º de janeiro de 1995, ou no menor prazo possível após essa data. No mais tardar até fins de 

1994, os Ministros encontrar-se-ão, de acordo com o parágrafo final da Declaração 

Ministerial de Punta del Este, para decidir sobre a implementação internacional dos 

resultados, inclusive o cronograma de sua entrada em vigor. 

4 - Os representantes concordam que o Acordo Constitutivo da OMC estará aberto 

a aceitação como um todo, mediante assinatura ou formalidade de outra natureza, por todos os 

participantes em conformidade com o art. 14 desse Acordo. A aceitação e entrada em vigor 

dos Acordos Plurilaterais Comerciais incluídos no Anexo 4 do Acordo Constitutivo da OMC 

serão regidos pelas disposições de cada Acordo Comercial Plurilateral. 

5 - Antes de aceitar o Acordo Constitutivo da OMC, os participantes que não 

sejam partes contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio deverão primeiramente 

ter concluído as negociações para sua adesão ao Acordo Geral e ter-se tornado partes 

contratantes do mesmo. 
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Para os participantes que não sejam partes contratantes do Acordo Geral na data 

da Ata Final, as listas não são consideradas definitivas e deverão ser, subseqüentemente, 

completadas para fins de sua acessão ao Acordo Geral e de aceitação do Acordo Constitutivo 

da OMC. 

6 - A presente Ata Final e os textos anexados à mesma deverão ser depositados 

junto ao Diretor-Geral das Partes Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio, o 

qual remeterá prontamente cópia autenticada dos mesmos a cada participante. 

 

ACORDO CONSTITUTIVO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 

COMÉRCIO 

 

Art. 1º- Constitui-se pelo presente Acordo a Organização Mundial de Comércio (a 

seguir denominada "OMC"). 

 

Art. 2º 

1 - A OMC constituirá o quadro institucional comum para a condução das 

relações comerciais entre seus Membros nos assuntos relacionados com os acordos e 

instrumentos legais conexos incluídos nos anexos ao presente Acordo. 

2 - Os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos nos Anexos 1, 2 e 3 

(denominados a seguir "Acordos Comerciais Multilaterais") formam parte integrante do 

presente Acordo e obrigam a todos os Membros. 

3 - Os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos no Anexo 4 

(denominados a seguir "Acordos Comerciais Plurilaterais") também formam parte do presente 

Acordo para os Membros que os tenham aceito e são obrigatórios para estes. Os Acordos 

Comerciais Plurilaterais não criam obrigações nem direitos para os Membros que não os 

tenham aceitado. 

4 - O Acordo geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio de 1994, conforme se 

estipula no Anexo 1A (denominado a seguir "GATT 1994") é juridicamente distinto do 

Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio com data de 30 de outubro de 1947, 

anexo à Ata Final adotada por ocasião do encerramento do segundo período de sessões da 

Comissão Preparatória da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Emprego, 

posteriormente retificado, emendado ou modificado (denominado a seguir "GATT 1947"). 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 1C - ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE 

INTELECTUAL RELACIONADOS AO COMÉRCIO 

 

PARTE I - DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS BÁSICOS 

 

Art. 1º 

1 - Os Membros colocarão em vigor o disposto neste Acordo. Os Membros 

poderão, mas não estarão obrigados a prover, em sua legislação, proteção mais ampla que a 

exigida neste Acordo, desde que tal proteção não contrarie as disposições deste Acordo. Os 

Membros determinarão livremente a forma apropriada de implementar as disposições deste 

Acordo no âmbito de seus respectivos sistema e prática jurídicos. 

2 - Para os fins deste Acordo, o termo "propriedade intelectual" refere-se a todas 

as categorias de propriedade intelectual que são objeto das Seções 1 a 7 da Parte II. 
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3 - Os Membros concederão aos nacionais de outros Membros(l) o tratamento 

previsto neste Acordo. No que concerne ao direito de propriedade intelectual pertinente, serão 

considerados nacionais de outros Membros as pessoas físicas ou jurídicas que atendam aos 

critérios para usufruir da proteção prevista estabelecidos na Convenção de Paris (1967), na 

Convenção de Berna (1971), na Convenção de Roma e no Tratado sobre Propriedade 

Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados, quando todos os Membros do Acordo 

Constitutivo da OMC forem membros dessas Convenções.(2) Todo Membro que faça uso das 

possibilidades estipuladas no parágrafo 3º do art. 5º ou no parágrafo 2º do art. 6º da 

Convenção de Roma fará uma notificação, segundo previsto naquelas disposições, ao 

Conselho para os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio 

(o "Conselho para TRIPS"). 

(1) O termo "nacionais" é utilizado neste Acordo para designar, no caso de um 

território aduaneiro separado Membro da OMC, pessoas físicas ou jurídicas, que tenham 

domicílio ou um estabelecimento industrial ou comercial real e efetivo naquele território 

aduaneiro. 

(2) Neste Acordo, o termo "Convenção de Paris" refere-se à Convenção de Paris 

para a Proteção da Propriedade Industrial; "Convenção de Paris (1967)" refere-se à Ata de 

Estocolmo dessa Convenção de 14 de julho de 1967. O termo "Convenção de Berna" refere-se 

à Convenção de Berna relativa à Proteção das Obras Literárias e Artísticas; "Convenção de 

Berna (1971)" refere-se à Ata de Paris dessa Convenção de 24 de julho de 1971. O termo 

"Convenção de Roma" refere-se à Convenção Internacional para a Proteção dos Artistas-

Intérpretes, Produtores de Fonogramas e Organizações de radiodifusão, adotada em Roma em 

26 de outubro de 1961. O termo "Tratado sobre a Propriedade Intelectual em Matéria de 

Circuitos Integrados" (Tratado PICI) refere-se ao Tratado sobre a Propriedade Intelectual em 

Matéria de Circuitos Integrados, adotado em Washington em 26 de maio de 1989. O termo 

"Acordo Constitutivo da OMC" refere-se ao Acordo que cria a OMC. 

 

Art. 2º 

1 - Com relação às Partes II, III e IV deste Acordo, os Membros cumprirão o 

disposto nos Artigos 1 a 12 e 19, da Convenção de Paris (1967). 

2 - Nada nas Partes I a IV deste Acordo derrogará as obrigações existentes que os 

Membros possam ter entre si, em virtude da Convenção de Paris, da Convenção de Berna, da 

Convenção de Roma e do Tratado sobre a Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos 

Integrados. 

 

Art. 3º 

1 - Cada Membro concederá aos nacionais dos demais Membros tratamento não 

menos favorável que o outorgado a seus próprios nacionais com relação à proteção(3) da 

propriedade intelectual, salvo as exceções já previstas, respectivamente, na Convenção de 

Paris (1967), na Convenção de Berna (1971), na Convenção de Roma e no Tratado sobre a 

Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados. No que concerne a artistas-

intérpretes, produtores de fonogramas e organizações de radiodifusão, essa obrigação se 

aplica apenas aos direitos previstos neste Acordo. Todo Membro que faça uso das 

possibilidades previstas no art. 6º da Convenção de Berna e no parágrafo l.b, do art. 16 da 

Convenção de Roma fará uma notificação, de acordo com aquelas disposições, ao Conselho 

para TRIPS. 
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(3) Para os efeitos dos Artigos 3 e 4 deste Acordo, a "proteção" compreenderá 

aspectos que afetem a existência, obtenção, abrangência, manutenção e aplicação de normas 

de proteção dos direitos de propriedade intelectual, bem como os aspectos relativos ao 

exercício dos direitos de propriedade intelectual de que trata especificamente este Acordo. 

2 - Os Membros poderão fazer uso das exceções permitidas no parágrafo 1º em 

relação a procedimentos judiciais e administrativos, inclusive a designação de um endereço de 

serviço ou a nomeação de um agente em sua área de jurisdição, somente quando tais exceções 

sejam necessárias para assegurar o cumprimento de leis e regulamentos que não sejam 

incompatíveis com as disposições deste Acordo e quando tais práticas não sejam aplicadas de 

maneira que poderiam constituir restrição disfarçada ao comércio. 

 

Art. 4º Com relação à proteção da propriedade intelectual, toda vantagem, 

favorecimento, privilégio ou imunidade que um Membro conceda aos nacionais de qualquer 

outro país será outorgada imediata e incondicionalmente aos nacionais de todos os demais 

Membros. Está isenta desta obrigação toda vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade 

concedida por um Membro que: 

a) resulte de acordos internacionais sobre assistência judicial ou sobre aplicação 

em geral da lei e não limitados em particular à proteção da propriedade intelectual; 

b) tenha sido outorgada em conformidade com as disposições da Convenção de 

Berna (1971) ou da Convenção de Roma que autorizam a concessão tratamento em função do 

tratamento concedido em outro país e não do tratamento nacional; 

c) seja relativa aos direitos de artistas-intérpretes, produtores de fonogramas e 

organizações de radiodifusão não previstos neste Acordo; 

d) resultem de acordos internacionais relativos à proteção da propriedade 

intelectual que tenham entrado em vigor antes da entrada em vigor do Acordo Constitutivo da 

OMC, desde que esses acordos sejam notificados ao Conselho para TRIPS e não constituam 

discriminação arbitrária ou injustificável contra os nacionais dos demais Membros. 

 

Art. 5º As obrigações contidas nos Artigos 3 e 4 não se aplicam aos 

procedimentos previstos em acordos multilaterais concluídos sob os auspícios da OMPI 

relativos à obtenção e manutenção dos direitos de propriedade intelectual. 

 

Art. 6º Para os propósitos de solução de controvérsias no marco deste Acordo, e 

sem prejuízo do disposto nos Artigos 3 e 4, nada neste Acordo será utilizado para tratar da 

questão da exaustão dos direitos de propriedade intelectual. 

Art. 7º A proteção e a aplicação de normas de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual devem contribuir para a promoção da inovação tecnológica e para a 

transferência e difusão de tecnologia, em benefício mútuo de produtores e usuários de 

conhecimento tecnológico e de uma forma conducente ao bem-estar social e econômico e a 

um equilíbrio entre direitos e obrigações. 

 

Art. 8º 

l - Os Membros, ao formular ou emendar suas leis e regulamentos, podem adotar 

medidas necessárias para proteger a saúde e nutrição públicas e para promover o interesse 

público em setores de importância vital para seu desenvolvimento sócio-econômico e 

tecnológico, desde que estas medidas sejam compatíveis com o disposto neste Acordo. 
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2 - Desde que compatíveis com o disposto neste Acordo, poderão ser necessárias 

medidas apropriadas para evitar o abuso dos direitos de propriedade intelectual por seus 

titulares ou para evitar o recurso a práticas que limitem de maneira injustificável o comércio 

ou que afetem adversamente a transferência internacional de tecnologia. 

 

Parte II - Normas Relativas à Existência, Abrangência e Exercício dos Direitos de 

Propriedade Intelectual 

 

Seção 1  

 Direito do Autor e Direitos Conexos 

 

Art. 9º 

1 - Os Membros cumprirão o disposto nos Artigos 1 a 21 e no Apêndice da 

Convenção de Berna (1971). Não obstante, os Membros não terão direitos nem obrigações, 

neste Acordo, com relação aos direitos conferidos pelo art. 6 "bis" da citada Convenção, ou 

com relação aos direitos dela derivados. 

2 - A proteção do direito do autor abrangerá expressões e não idéias, 

procedimentos, métodos de operação ou conceitos matemáticos como tais. 

 

Art. 10 

1 - Programas de computador, em código fonte ou objeto, serão protegidos como 

obras literárias pela Convenção de Berna (1971). 

2 - As compilações de dados ou de outro material, legíveis por máquina ou em 

outra forma, que em função da seleção ou da disposição de seu conteúdo constituam criações 

intelectuais, deverão ser protegidas como tal. Essa proteção, que não se estenderá aos dados 

ou ao material em si, se dará sem prejuízo de qualquer direito autoral subsistente nesses dados 

ou material. 

 

Art. 11 - Um Membro conferirá aos autores e a seus sucessores legais, pelo menos 

no que diz respeito a programas de computador e obras cinematográficas, o direito de 

autorizar ou proibir o aluguel público comercial dos originais ou das cópias de suas obras 

protegidas pelo direito do autor. Um Membro estará isento desta obrigação no que respeita a 

obras cinematográficas, a menos que esse aluguel tenha dado lugar a uma ampla copiagem 

dessas obras, que comprometa significativamente o direito exclusivo de reprodução conferido 

por um Membro aos autores e seus sucessores legais. Com relação aos programas de 

computador, esta obrigação não se aplica quando o programa em si não constitui o objeto 

essencial do aluguel. 

 

Art. 12 - Quando a duração da proteção de uma obra, não fotográfica ou de arte 

aplicada, for calculada em base diferente à da vida de uma pessoa física, esta duração não será 

inferior a 50 anos, contados a partir do fim do ano civil da publicação autorizada da obra ou, 

na ausência dessa publicação autorizada nos 50 anos subseqüentes à realização da obra, a 50 

anos, contados a partir do fim do ano civil de sua realização. 

 

Art. 13 - Os Membros restringirão as limitações ou exceções aos direitos 

exclusivos a determinados casos especiais, que não conflitem com a exploração normal da 

obra e não prejudiquem injustificavelmente os interesses legítimos do titular do direito. 
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Art. 14 

1 - No que respeita à fixação de suas apresentações em fonogramas, os artistas-

intérpretes terão a possibilidade de evitar a fixação de sua apresentação não fixada e a 

reprodução desta fixação, quando efetuadas sem sua autorização. Os artistas-intérpretes terão 

também a possibilidade de impedir a difusão por meio de transmissão sem fio e a 

comunicação ao público de suas apresentações ao vivo, quando efetuadas sem sua 

autorização. 

2 - Os produtores de fonogramas gozarão do direito de autorizar ou proibir a 

reprodução direta ou indireta de seus fonogramas. 

3 - As organizações de radiodifusão terão o direito de proibir a fixação, a 

reprodução de fixações e a retransmissão por meios de difusão sem fio, bem como a 

comunicação ao público de suas transmissões televisivas, quando efetuadas sem sua 

autorização. Quando não garantam esses direitos às organizações de radiodifusão, os 

Membros concederão aos titulares do direito de autor, nas matérias objeto das transmissões, a 

possibilidade de impedir os atos antes mencionados, sujeitos às disposições da Convenção de 

Berna (1971). 

4 - As disposições do art. 11 relativas a programas de computador serão aplicadas 

"mutatis mutandis" aos produtores de fonogramas e a todos os demais titulares de direitos 

sobre fonogramas, segundo o determinado pela legislação do Membro. Se, em 15 de abril de 

1994, um Membro tiver em vigor um sistema eqüitativo de remuneração dos titulares de 

direitos no que respeita ao aluguel de fonogramas, poderá manter esse sistema desde que o 

aluguel comercial de fonogramas não esteja causando prejuízo material aos direitos 

exclusivos de reprodução de titulares de direitos. 

5 - A duração da proteção concedida por este Acordo aos artistas-intérpretes e 

produtores de fonogramas se estenderá pelo menos até o final de um prazo de 50 anos, 

contados a partir do final do ano civil no qual a fixação tenha sido feita ou a apresentação 

tenha sido realizada. A duração da proteção concedida de acordo com o parágrafo 3º será de 

pelo menos 20 anos, contados a partir do fim do ano civil em que a transmissão tenha 

ocorrido. 

6 - Todo Membro poderá, em relação aos direitos conferidos pelos parágrafos 1º, 

2º e 3º, estabelecer condições, limitações, exceções e reservas na medida permitida pela 

Convenção de Roma. Não obstante, as disposições do art. 18 da Convenção de Berna (1971) 

também serão aplicadas, "mutatis mutandis", aos direitos sobre os fonogramas de artistas-

intérpretes e produtores de fonogramas. 

 

Seção 2 - Marcas 

 

Art. 15 

1 - Qualquer sinal, ou combinação de sinais, capaz de distinguir bens e serviços de 

um empreendimento daqueles de outro empreendimento, poderá constituir uma marca. Estes 

sinais, em particular palavras, inclusive nomes próprios, letras, numerais, elementos 

figurativos e combinação de cores, bem como qualquer combinação desses sinais, serão 

registráveis como marcas. Quando os sinais não forem intrinsecamente capazes de distinguir 

os bens e serviços pertinentes, os Membros poderão condicionar a possibilidade do registro ao 

caráter distintivo que tenham adquirido pelo seu uso. Os Membros poderão exigir, como 

condição para o registro, que os sinais sejam visualmente perceptíveis. 
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2 - O disposto no parágrafo 1º não será entendido como impedimento a que um 

Membro denegue o registro de uma marca por outros motivos, desde que estes não infrinjam 

as disposições da Convenção de Paris (1967). 

3 - Os Membros poderão condicionar a possibilidade do registro ao uso da marca. 

Não obstante, o uso efetivo de uma marca não constituirá condição para a apresentação de 

pedido de registro. Uma solicitação de registro não será indeferida apenas com base no fato de 

que seu uso pretendido não tenha ocorrido antes de expirado um prazo de três anos, contados 

a partir da data da solicitação. 

4 - A natureza dos bens ou serviços para os quais se aplique uma marca não 

constituirá, em nenhum caso, obstáculo a seu registro. 

5 - Os Membros publicarão cada marca antes ou prontamente após o seu registro e 

concederão oportunidade razoável para o recebimento de pedidos de cancelamento do 

registro. Ademais, os Membros poderão oferecer oportunidade para que o registro de uma 

marca seja contestado. 

 

Art. 16 

l - O titular de marca registrada gozará de direito exclusivo de impedir que 

terceiros, sem seu consentimento, utilizem em operações comerciais sinais idênticos ou 

similares para bens ou serviços que sejam idênticos ou similares àqueles para os quais a marca 

está registrada, quando esse uso possa resultar em confusão. No caso de utilização de um sinal 

idêntico para bens e serviços idênticos presumir-se-á uma possibilidade de confusão. Os 

direitos descritos acima não prejudicarão quaisquer direitos prévios existentes, nem afetarão a 

possibilidade dos Membros reconhecerem direitos baseados no uso. 

2 - O disposto no art. 6º "bis" da Convenção de Paris (1967) aplicar-se-á, "mutatis 

mutandis", a serviços. Ao determinar se uma marca é notoriamente conhecida, os Membros 

levarão em consideração o conhecimento da marca no setor pertinente do público, inclusive o 

conhecimento que tenha sido obtido naquele Membro, como resultado de promoção da marca. 

3 - O disposto no art. 6º "bis" da Convenção de Paris (1967) aplicar-se-á, "mutatis 

mutandis", aos bens e serviços que não sejam similares àqueles para os quais uma marca 

esteja registrada, desde que o uso dessa marca, em relação àqueles bens e serviços, possa 

indicar uma conexão entre aqueles bens e serviços e o titular da marca registrada e desde que 

seja provável que esse uso prejudique os interesses do titular da marca registrada. 

 

Art. 17 - Os Membros poderão estabelecer exceções limitadas aos direitos 

conferidos para uma marca, tal como o uso adequado de termos descritivos, desde que tais 

exceções levem em conta os legítimos interesses do titular da marca e de terceiros. 

 

Art. 18 - O registro inicial de uma marca, e cada uma das renovações do registro, 

terá duração não inferior a sete anos. O registro de uma marca será renovável 

indefinidamente. 

 

Art. 19 

1 - Se sua manutenção requer o uso da marca, um registro só poderá ser cancelado 

após transcorrido um prazo ininterrupto de pelo menos três anos de não uso, a menos que o 

titular da marca demonstre motivos válidos, baseados na existência de obstáculos a esse uso. 

Serão reconhecidos como motivos válidos para o não uso circunstâncias alheias à vontade do 
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titular da marca, que constituam um obstáculo ao uso da mesma, tais como restrições à 

importação ou outros requisitos oficiais relativos aos bens e serviços protegidos pela marca. 

2 - O uso de uma marca por outra pessoa, quando sujeito ao controle de seu 

titular, será reconhecido como uso da marca para fins de manutenção do registro. 

 

Art. 20 - O uso comercial de uma marca não será injustificavelmente 

sobrecarregado com exigências especiais, tais como o uso com outra marca, o uso em uma 

forma especial ou o uso em detrimento de sua capacidade de distinguir os bens e serviços de 

uma empresa daqueles de outra empresa. Esta disposição não impedirá uma exigência de que 

uma marca que identifique a empresa produtora de bens e serviços seja usada juntamente, mas 

não vinculadamente, com a marca que distinga os bens e serviços específicos em questão 

daquela empresa. 

 

Art. 21 - Os Membros poderão determinar as condições para a concessão de 

licenças de uso e cessão de marcas, no entendimento de que não serão permitidas licenças 

compulsórias e que o titular de uma marca registrada terá o direito de ceder a marca, com ou 

sem a transferência do negócio ao qual a marca pertença. 

 

Seção 3 - Indicações Geográficas 

 

Art. 22 

1 - Indicações Geográficas são, para os efeitos deste Acordo, indicações que 

identifiquem um produto como originário do território de um Membro, ou região ou 

localidade deste território, quando determinada qualidade, reputação ou outra característica do 

produto seja essencialmente atribuída à sua origem geográfica. 

2 - Com relação às indicações geográficas, os Membros estabelecerão os meios 

legais para que as partes interessadas possam impedir: 

a) a utilização de qualquer meio que, na designação ou apresentação do produto, 

indique ou sugira que o produto em questão provém de uma área geográfica distinta do 

verdadeiro lugar de origem, de uma maneira que conduza o público a erro quanto à origem 

geográfica do produto; 

b) qualquer uso que constitua um ato de concorrência desleal, no sentido do 

disposto no art. 10 "bis" da Convenção de Paris (1967). 

3 - Um Membro recusará ou invalidará, "ex officio", se sua legislação assim o 

permitir, ou a pedido de uma parte interessada o registro de uma marca que contenha ou 

consista em indicação geográfica relativa a bens não originários do território indicado, se o 

uso da indicação na marca para esses bens for de natureza a induzir o público a erro quanto ao 

verdadeiro lugar de origem. 

4 - As disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º serão aplicadas a uma indicação 

geográfica que, embora literalmente verdadeira no que se refere ao território, região ou 

localidade da qual o produto se origina, dê ao público a falsa idéia de que esses bens se 

originam em outro território. 

 

Art. 23 

1 - Cada Membro proverá os meios legais para que as partes interessadas possam 

evitar a utilização de uma indicação geográfica que identifique vinhos em vinhos não 

originários do lugar indicado pela indicação geográfica em questão, ou que identifique 
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destilados como destilados não originários do lugar indicado pela indicação geográfica em 

questão, mesmo quando a verdadeira origem dos bens esteja indicada ou a indicação 

geográfica utilizada em tradução ou acompanhada por expressões como "espécie", "tipo", 

"estilo", "imitação" ou outras similares(4). 

 (4) Sem prejuízo do disposto na primeira frase do art. 42, os membros poderão 

alternativamente, com relação a essas obrigações, estabelecer medidas administrativas para 

lograr a aplicação de normas de proteção. 

2 - O registro de uma marca para vinhos que contenha ou consista em uma 

indicação geográfica que identifique vinhos, ou para destilados que contenha ou consista em 

uma indicação geográfica que identifique destilados, será recusado ou invalidado, "ex 

officio", se a legislação de um Membro assim o permitir, ou a pedido de uma parte 

interessada, para os vinhos ou destilados que não tenham essa origem. 

3 - No caso de indicações geográficas homônimas para vinhos, a proteção será 

concedida para cada indicação, sem prejuízo das disposições do parágrafo 4º do art. 22. Cada 

Membro determinará as condições práticas pelas quais serão diferenciadas entre si as 

indicações geográficas homônimas em questão, levando em consideração a necessidade de 

assegurar tratamento eqüitativo aos produtores interessados e de não induzir a erro os 

consumidores. 

4 - Para facilitar a proteção das indicações geográficas para vinhos, realizar-se-ão, 

no Conselho para TRIPS, negociações relativas ao estabelecimento de um sistema multilateral 

de notificação e registro de indicações geográficas para vinhos passíveis de proteção nos 

Membros participantes desse sistema. 

 

Art. 24 

1 - Os Membros acordam entabular negociações com o objetivo de aumentar a 

proteção às indicações geográficas específicas mencionadas no art. 23. As disposições dos 

parágrafos 4º a 8º abaixo não serão utilizadas por um Membro como motivo para deixar de 

conduzir negociações ou de concluir acordos bilaterais e multilaterais. No contexto de tais 

negociações, os Membros se mostrarão dispostos a considerar a aplicabilidade ulterior dessas 

disposições a indicações geográficas específicas cuja utilização tenham sido o objeto dessas 

negociações. 

2 - O Conselho para TRIPS manterá sob revisão a aplicação das disposições desta 

Seção; a primeira dessas revisões será realizada dentro de dois anos da entrada em vigor do 

Acordo Constitutivo da OMC. 

Qualquer questão que afete o cumprimento das obrigações estabelecidas nessas 

disposições poderá ser levada à atenção do Conselho, o qual, a pedido de um Membro, 

realizará consultas com qualquer outro Membro ou Membros sobre as questões para as quais 

não tenha sido possível encontrar uma solução satisfatória mediante consultas bilaterais ou 

multilaterais entre os Membros interessados. O Conselho adotará as medidas que se acordem 

para facilitar o funcionamento e para a consecução dos objetivos dessa Seção. 

3 - Ao implementar as disposições dessa Seção, nenhum Membro reduzirá a 

proteção às indicações geográficas que concedia no período imediatamente anterior à data de 

entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 

4 - Nada nesta Seção exigirá que um Membro evite o uso continuado e similar de 

uma determinada indicação geográfica de outro Membro, que identifique vinhos e destilados 

em relação a bens e serviços, por nenhum de seus nacionais ou domiciliários que tenham 
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utilizado esta indicação geográfica de forma continuada para esses mesmos bens e serviços, 

ou outros afins, no território desse Membro: 

a) por, no mínimo, 10 anos antes de 15 de abril de 1994; ou 

b) de boa-fé, antes dessa data. 

5 - As medidas adotadas para implementar esta Seção não prejudicarão a 

habilitação ao registro, a validade do registro, nem o direito ao uso de uma marca, com base 

no fato de que essa marca é idêntica ou similar a uma indicação geográfica, quando essa 

marca tiver sido solicitada ou registrada de boa-fé, ou quando os direitos a essa marca tenham 

sido adquiridos de boa-fé mediante uso: 

a) antes da data de aplicação dessas disposições naquele Membro, segundo 

estabelecido na Parte VI; ou 

b) antes que a indicação geográfica estivesse protegida no seu país de origem. 

6 - Nada nesta Seção obrigará um Membro a aplicar suas disposições a uma 

indicação geográfica de qualquer outro Membro relativa a bens e serviços para os quais a 

indicação pertinente seja idêntica ao termo habitual em linguagem corrente utilizado como 

nome comum para os mesmos bens e serviços no território daquele Membro. Nada do 

previsto nesta Seção obrigará um Membro a aplicar suas disposições a uma indicação 

geográfica de qualquer outro Membro relativa a produtos de viticultura para os quais a 

indicação relevante seja igual ao nome habitual para uma variedade de uva existente no 

território daquele Membro na data da entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 

7 - Um Membro poderá estabelecer que qualquer requerimento formulado no 

âmbito desta Seção, relativo ao uso ou registro de uma marca, deve ser apresentado dentro de 

um prazo de cinco anos após tornado do conhecimento geral naquele Membro o uso sem 

direito da indicação protegida, ou após a data do registro da marca naquele Membro, desde 

que a marca tenha sido publicada até aquela data, quando anterior à data na qual o uso sem 

direito tornou-se do conhecimento geral naquele Membro, desde que a indicação geográfica 

não seja utilizada ou registrada de má-fé. 

8 - As disposições desta Seção não prejudicarão de forma alguma o direito de 

qualquer pessoa de usar, em operações comerciais, seu nome ou o de seu predecessor no 

negócio, exceto quando esse nome for utilizado de maneira que induza o público a erro. 

9 - Não haverá, neste Acordo, obrigação de proteger indicações geográficas que 

não estejam protegidas, que tenham deixado de estar protegidas ou que tenham caído em 

desuso no seu país de origem. 

 

Seção 4 - Desenhos Industriais 

 

Art. 25 

1 - Os Membros estabelecerão proteção para desenhos industriais criados 

independentemente, que sejam novos ou originais. Os Membros poderão estabelecer que os 

desenhos não serão novos ou originais se estes não diferirem significativamente de desenhos 

conhecidos ou combinações de características de desenhos conhecidos. Os Membros poderão 

estabelecer que essa proteção não se estenderá a desenhos determinados essencialmente por 

considerações técnicas ou funcionais. 

2 - Cada Membro assegurará que os requisitos para garantir proteção a padrões de 

tecidos - particularmente no que se refere a qualquer custo, exame ou publicação - não 

dificulte injustificavelmente a possibilidade de buscar e de obter essa proteção. Os Membros 
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terão liberdade para cumprir com essa obrigação por meio de lei sobre desenhos industriais ou 

mediante lei de direito autoral. 

 

Seção 5 - Patentes 

 

Art. 26 

1 - O titular de um desenho industrial protegido terá o direito de impedir terceiros, 

sem sua autorização, de fazer, vender ou importar artigos que ostentem ou incorporem um 

desenho que constitua uma cópia, ou seja substancialmente uma cópia, do desenho protegido, 

quando esses atos sejam realizados com fins comerciais. 

2 - Os Membros poderão estabelecer algumas exceções à proteção de desenhos 

industriais, desde que tais exceções não conflitem injustificavelmente com a exploração 

normal de desenhos industriais protegidos, nem prejudiquem injustificavelmente o legítimo 

interesse do titular do desenho protegido, levando em conta o legítimo interesse de terceiros. 

3 - A duração da proteção outorgada será de, pelo menos, dez anos. 

 

Art. 27 

1 - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2º e 3º abaixo, qualquer invenção, de 

produto ou de processo, em todos os setores tecnológicos, será patenteável, desde que seja 

nova, envolva um passo inventivo e seja passível de aplicação industrial.(5) Sem prejuízo do 

disposto no parágrafo 4º do art. 65, no parágrafo 8º do art. 70 e no parágrafo 3º deste Artigo, 

as patentes serão disponíveis e os direitos patentários serão usufruíveis sem discriminação 

quanto ao local de invenção, quanto a seu setor tecnológico e quanto ao fato de os bens serem 

importados ou produzidos localmente. 

 (5) Para os fins deste Artigo, os termos "passo inventivo" "passível de aplicação 

industrial" podem ser considerados por um Membro como sinônimos aos termos "não óbvio" 

e "utilizável". 

2 - Os Membros podem considerar como não patenteáveis invenções cuja 

exploração em seu território seja necessário evitar para proteger a ordem pública ou a 

moralidade, inclusive para proteger a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal ou para 

evitar sérios prejuízos ao meio ambiente, desde que esta determinação não seja feita apenas 

por que a exploração é proibida por sua legislação. 

3 - Os Membros também podem considerar como não patenteáveis: 

a) métodos diagnósticos, terapêuticos e cirúrgicos para o tratamento de seres 

humanos ou de animais; 

b) plantas e animais, exceto microorganismos e processos essencialmente 

biológicos para a produção de plantas ou animais, excetuando-se os processos não biológicos 

e microbiológicos. Não obstante, os Membros concederão proteção a variedades vegetais, seja 

por meio de patentes, seja por meio de um sistema "sui generis" eficaz, seja por uma 

combinação de ambos. O disposto neste subparágrafo será revisto quatro anos após a entrada 

em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 

Art. 28 

1 - Uma patente conferirá a seu titular os seguintes direitos exclusivos: 

a) quando o objeto da patente for um produto, o de evitar que terceiros sem seu 

consentimento produzam, usem, coloquem à venda, vendam, ou importem(6) com esses 

propósitos aqueles bens; 
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(6) Esse direito, como todos os demais direitos conferidos por esse Acordo 

relativos ao uso, venda, importação e outra distribuição de bens, está sujeito ao disposto no 

art. 6. 

b) quando o objeto da patente for um processo, o de evitar que terceiros sem seu 

consentimento usem o processo e usem, coloquem à venda, vendam, ou importem com esses 

propósitos pelo menos o produto obtido diretamente por aquele processo. 

2 - Os titulares de patente terão também o direito de cedê-la ou transferi-la por 

sucessão e o de efetuar contratos de licença. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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